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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 655/2021 
 
Considerando que o Programa do XIII Governo da 

Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que professor e investigador de 
património cultural Jaime Heliodoro de Caires Andrade se 
propõe realizar a exposição “Na Rota do Linho”, em 2021; 

Considerando que a referida exposição apresenta a 
tecnologia tradicional do linho da localidade da Ponta do 
Pargo; 

Considerando que se pretende, com este projeto, dar a 
conhecer todas as fases do cultivo da linhaça, a 
transformação da fibra, a tecelagem e alguns produtos finais 
do tecido de linho; 

Considerando que o projeto contribui, desta forma, para 
a compreensão das várias fases de transformação da fibra 
do linho, contribuindo para a preservação e divulgação do 
património cultural; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, 
de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2021), conjugados 
com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a 
Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 8 de julho de 2021, 
resolve: 

1 - Autorizar a celebração de um protocolo de 
desenvolvimento e cooperação cultural com o professor e 
investigador do património cultural Jaime Heliodoro de 
Caires Andrade, contribuinte n.º 185.172.830, com 
residência fiscal em Impasse das Eirinhas, n.º 19 – 9370-
383 Fajã da Ovelha, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a 
concretização e realização da exposição “Na Rota do 
Linho”, em 2021; 

2 - Conceder a Jaime Heliodoro de Caires Andrade, uma 
comparticipação financeira que não excederá os €1.500,00 
(mil e quinhentos euros) para a prossecução do projeto 
previsto no número anterior; 

3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência; 

4 – Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 
Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 
cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, Classificação 
Económica D.04.08.02.B0.00, proj. 50205, fonte 381, prog. 
043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE 

DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES, 
no exercício da Presidência, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 656/2021 
 
Considerando que o Programa do XIII Governo da 

Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
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que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que o CEAM – Centro de Estudos de 
Arqueologia Moderna e Contemporânea, se propõe, em 2021, 
realizar as I Jornadas de Arqueologia em contexto de obra”. 

Considerando que se pretende que as Jornadas de 
Arqueologia reúnam todas as partes envolvidas em 
trabalhos de construção civil, e obras públicas, com o 
objetivo de debater e detetar os atuais problemas na 
elaboração e execução de empreendimentos que muitas 
vezes resultam na destruição irreversível do património; 

Considerando que o objetivo do projeto é demonstrar 
aos intervenientes o trabalho desenvolvido na proteção, 
salvaguarda, dinamização e divulgação do património 
cultural, realizado até à data em Portugal; 

Considerando que o CEAM visa desenvolver ações de 
defesa, valorização e sensibilização para o património 
cultural, material e imaterial com valor de civilização e 
cultura, através da promoção de iniciativas de divulgação 
de conhecimento; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, 
de 31 de janeiro (Orçamento da RAM-2021), conjugados 
com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a 
Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 8 de julho de 2021, 
resolve: 

1 - Autorizar a celebração de um protocolo de 
desenvolvimento e cooperação cultural com o CEAM – 
Centro de Estudos de Arqueologia Moderna e 
Contemporânea, contribuinte n.º 511.233.469, com sede à 
Estrada dos Marmeleiros, n.º 191, Sítio da Casa Branca – 
9050-406 Funchal, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a 
concretização e realização das I Jornadas de Arqueologia 
em contexto de obra, em 2021; 

2 - Conceder ao CEAM – Centro de Estudos de 
Arqueologia Moderna e Contemporânea, uma 
comparticipação financeira que não excederá os €10.000,00 
(dez mil euros) para a prossecução do projeto previsto no 
número anterior; 

3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência; 

4 – Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 
Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 
cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, Classificação 
Económica D.04.07.01.EH.00, proj. 50205, fonte 381, prog. 
043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE 

DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES, 
no exercício da Presidência, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
Resolução n.º 657/2021 

 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que a Porta 33 – Associação Quebra 
Costas, Centro de Arte Contemporânea, é uma entidade 
cultural privada, fundada no Funchal em 1989 e, desde 
então, mantém sede própria em prédio de três pisos sito à 
da Rua do Quebra-Costas, n.º 33; 

Considerando que a referida entidade é uma associação 
cultural sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública 
pela Resolução do Conselho do Governo Regional 
n.º 437/2002, de 19 de abril, publicada no JORAM, Iª Série, 
n.º 49, de 26 de abril de 2002; 

Considerando que foi atribuído pelo Governo Regional 
da Madeira, no Dia da Região e das Comunidades 
Madeirenses, dia 1 de julho de 2020, a Insígnia Autonómica 
de Distinção. Que foi, também, distinguida em setembro de 
2020, com o Prémio Educação Artística, atribuído pela 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia - 
Direção Regional de Educação Conservatório - Escola 
Profissional de Artes da Madeira; 

Considerando que a Porta 33 desenvolve a sua atividade 
no âmbito da cultura contemporânea, realizando ações, 
eventos e atividades em diversas áreas, designadamente, 
artes plásticas, exposições, mostras, colóquios, seminários, 
workshops, sessões multimédia, documentação 
contemporânea, serviços educativos, etc.; 

Considerando que a grande parte das ações, eventos e 
atividades desenvolvidas pela Porta 33 realizam-se na sua 
sede, devendo apetrechar-se com recursos humanos e 
artísticos adequados, bem como equipamentos (som, 
imagem, multimédia e outros) e demais meios logísticos 
necessários; 
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Considerando que desde 2019 a Porta 33 tem vindo a 
desenvolver atividades artísticas na Ilha do Porto Santo; 

Considerando que importa valorizar e incentivar a 
manutenção, subsistência e renovação dos meios próprios 
por parte das entidades culturais sem fins lucrativos; 

Considerando a importância e a necessidade de 
valorizar os espaços culturais regionais, designadamente as 
galerias de arte com todas as suas valências, 
proporcionando-se, assim, uma oferta cultural de qualidade 
e que contribua para a promoção e divulgação da Região 
também enquanto destino de cultura; 

Considerando que a dinamização interna e a divulgação 
externa da produção cultural e dos artistas madeirenses de 
reconhecida qualidade, implica um trabalho de 
continuidade ao nível da realização de eventos de cariz 
diferenciado, sem esquecer a necessária dimensão 
pedagógica na inter-relação com a Escola e com a 
comunidade; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para a 
subsistência e funcionamento de instituições como a Porta 
33, que se revelam estruturantes e, como tal, 
imprescindíveis para a produção, promoção e divulgação da 
Cultura feita na Região; 

Considerando que o funcionamento normal da 
associação requer a afetação de importantes meios e 
recursos financeiros, humanos, logísticos, etc., e durante 
todo o ano económico, ou seja, de janeiro a dezembro; 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro 
(Orçamento da RAM-2021), o Conselho do Governo, 
reunido em plenário em 8 de julho de 2021, resolve: 

1. Autorizar a celebração de um contrato-programa com 
a Porta 33 – Associação Quebra Costas, Centro de Arte 
Contemporânea, pessoa coletiva n.º 511.046.472, com sede 
à Rua do Quebra Costas, 33, 9000-034 Funchal, para 
viabilização do normal funcionamento da associação no ano 
de 2021, abrangendo as suas despesas ordinárias no que 
respeita à atividade/objeto social e às instalações, pessoal, 
equipamentos e outras congéneres; 

2. Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 
35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que o contrato-programa entre em vigor 
desde a data da sua assinatura e produza efeitos desde 1 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2021; 

3. Conceder à Porta 33 – Associação Quebra Costas, 
Centro de Arte Contemporânea uma comparticipação 
financeira que não excederá os €20.000,00 (vinte mil euros); 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria - Geral da Presidência; 

5. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura 
para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgar o referido contrato-programa. 

6. As despesas resultantes do contrato-programa a 
celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.HD.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med.009. 

 

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE 

DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES, 
no exercício da Presidência, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
 

Resolução n.º 658/2021 
 

Considerando que o “MIUT – Madeira Island Ultra 
Trail 2021” é a maior e mais importante competição de trail 
running realizada na Região Autónoma da Madeira, cuja 
prova principal MIUT é prova integrante do circuito 
mundial UTWT – Ultra Trail® World Tour, do 
Campeonato Nacional de Ultra Endurance – ATRP e ainda 
prova qualificável para Ultra Trail ® du Mont-Blanc®;  

Considerando que um dos principais objetivos da 
realização deste evento, organizado em 2021, pelo Clube de 
Montanha do Funchal, é o de contribuir para a promoção e 
divulgação do destino Madeira; 

Considerando que o Clube de Montanha do Funchal tem 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado e que está integrado no calendário anual 
de animação turística, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 35.º e do 
n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, em conjugação com a 
alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria 
n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 8 de julho de 2021, resolve: 

1. Autorizar a celebração de um protocolo de 
desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com o Clube de Montanha do Funchal, 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado “MIUT 
– Madeira Island Ultra Trail 2021”, a ter lugar em 
novembro. 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, conceder ao Clube de Montanha do Funchal uma 
comparticipação financeira que não excederá € 85.000,00 
(oitenta e cinco mil euros). 

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para a atribuição do 
referido apoio financeiro. 

4. Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cultura 
e a Diretora Regional do Turismo para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos 
desde a data da assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 
cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 047, Classificação 
Económica D.04. 07. 01. MM.00, fonte 381, prog. 043, 
med. 010, proj. 50975. 
 

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE 

DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES, 
no exercício da Presidência, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
 



13 de julho de 2021 
Número 124 

S - 5 

 

 

  



6 - S 
Número 124 

13 de julho de 2021 

 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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